
Indicação Nº 4004/2025

Súmula: “Solicito ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Saúde, o envio da 
Carreta da Saúde ao Bairro Monte Serrat e a 
verificação da possibilidade de instalação da 
unidade em local coberto, a fim de oferecer 
melhores condições de atendimento à 
população e de trabalho aos profissionais de 
saúde, ou o envio de cronograma a este nobre 
vereador, caso o projeto tenha sido iniciado.”

INDICO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy 
(Teco), Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Saúde, o envio da Carreta da Saúde ao Bairro Monte Serrat e a 
verificação da possibilidade de instalação da unidade em local coberto, a 
fim de oferecer melhores condições de atendimento à população e de 
trabalho aos profissionais de saúde. 

JUSTIFICATIVA

        Senhor Presidente,
        Senhores Vereadores,
        Senhoras Vereadoras,

O Bairro Monte Serrat é uma região com considerável número de moradores 
que, muitas vezes, enfrentam dificuldades de acesso a unidades básicas de 
saúde mais centrais, seja por distância ou limitação de transporte público. A 
presença da Carreta da Saúde se mostrou de extrema importância em ocasiões 
anteriores, proporcionando atendimento médico, odontológico, exames 
laboratoriais, vacinação, testes rápidos e orientações de saúde diretamente no 
território.
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Contudo, é importante ressaltar que, em edições anteriores, os atendimentos 
foram realizados em locais abertos, sem cobertura adequada, o que compromete 
o conforto e segurança dos usuários e dos profissionais de saúde, especialmente 
em dia de forte sol ou chuva.

Portanto, solicita-se que:

1. A Carreta da Saúde seja incluída no cronograma de atendimentos 
do Bairro Monte Serrat;

2. Seja providenciado, se possível, um espaço coberto, como uma 
tenda, galpão comunitário, quadra ou estrutura temporária, para a instalação da 
unidade móvel.

Tais medidas proporcionarão melhor qualidade no atendimento, estimularão 
a procura pelos serviços ofertados e garantirão condições dignas de trabalho e 
acolhimento.

Certo do pronto atendimento à presente solicitação, renovo votos de elevada 
estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de agosto de 2025.

    _______________________

                                                   Jonas Henrique (PSD)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RVDN00V1UFTU9DD7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RVDN-00V1-UFTU-9DD7
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